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COORDENADORIA DO CURSO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 

 

DECISÃO AD REFERENDUM – Nº 004/2023 

 

O coordenador do Curso de Comunicação Social – Jornalismo/UFSJ, Profº Ivan 

Vasconcelos Figueiredo, no uso de suas atribuições, aprova ad referendum o 

regime de Tratamento Especial para os seguintes discentes: 

• Rafael Medeiros Nascimento Silva pelo período de trinta dias 

contados a partir de 15 de março de 2023, conforme laudo médico 

apresentado.  

• Sarah Rodrigues de Castro pelo período de trinta dias contados a 

partir de 06 de março de 2023, conforme laudo médico apresentado.  

• Cecília Rodrigues Mendonça Martins pelo período de quatro dias 

contados a partir de 14 de março de 2023, conforme laudo médico 

apresentado.  

 

A decisão tem como base a seção X da Resolução UFSJ/CONEP nº 012, de 4 

de abril de 2018, a qual “institui e regulamenta procedimentos acadêmicos no 

âmbito dos Cursos de Graduação da UFSJ e dá outras providências. 

 

São João del-Rei, MG, 21 de março de 2023. 

 

___________________________________________ 

Profº Ivan Vasconcelos Figueiredo 

Coordenador do curso de graduação em Comunicação Social – Jornalismo 

UFSJ/CTAN 
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